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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.747, DE 9 DE SETEMBRO DE 

2020

Prorroga até 19 de setembro de 2020, o 
termo final da suspensão do atendimento 
presencial ao público a que se refere o 
artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de 
março de 2020, observados os termos e 
condições estabelecidos nos Decretos Es-
taduais nº 64.994, de 28 de maio de 2020, 
e nº 65.170, de 4 de setembro de 2020, 
e no Decreto nº 59.473, de 29 de maio 
de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Pauto, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A:
Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos 

nos Decretos Estaduais nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e 
nº 65.170, de 4 de setembro de 2020, bem como no Decreto nº 
59.473, de 29 de maio de 2020, fica prorrogado até o dia 19 de 
setembro o termo final da suspensão do atendimento presen-
cial ao público a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 59.298, 
de 23 de março de 2020.

Art. 2º Este decreto entrará em vigora na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.748, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Dispõe sobre a vedação do uso de técnicas 
de estrangulamento com qualquer parte 
do corpo ou tipo de instrumento pelos 
agentes da Guarda Civil Metropolitana no 
Município de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Art. 1º É vedado aos agentes da Guarda Civil Metropolita-
na, no exercício de suas funções, o uso de técnicas de estrangu-
lamento, restando vedada a sua aplicação com qualquer parte 
do corpo ou com a utilização de qualquer tipo de instrumento.

Art. 2º Ficam mantidas as demais técnicas que compõem o 
curso de capacitação fornecido pela Academia de Formação de 
Segurança Urbana, a serem empregadas com estrita observân-
cia às disposições do Regulamento Disciplinar dos Servidores do 
Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana - Lei nº 
13.530, de 14 de março de 2003.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CELSO APARECIDO MONARI, Secretário Municipal de Se-

gurança Urbana
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretário Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.749, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Dispõe sobre a Política Municipal de Pre-
venção e Combate ao Racismo Institu-
cional.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e 

Combate ao Racismo Institucional.
§ 1º Para fins do disposto neste decreto, compreende-se 

como racismo institucional toda ação ou omissão arbitrária, 
pautada no pertencimento étnico-racial da vítima, adotada por 
agentes públicos no exercício de suas atribuições.

§ 2º A configuração do racismo institucional independe da 
reiteração ou habitualidade da ação ou omissão.

§ 3º São consideradas como racismo institucional as con-
dutas praticadas:

I – no local de trabalho, compreendendo as dependências 
dos órgãos públicos, os locais externos em que os agentes pú-
blicos devam permanecer em razão do trabalho, o percurso en-
tre a residência e o trabalho, bem como em qualquer outro es-
paço que tenha conexão com o exercício da atividade funcional;

II – por meios eletrônicos, independentemente do local de 
envio e recebimento da mensagem.

Art. 2º Fica instituído o Comitê de Prevenção e Combate ao 
Racismo Institucional, composto por representantes da Secreta-
ria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, especializados 
na temática étnico-racial.

§ 1º Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania designar os integrantes do Comitê de 
Prevenção e Combate ao Racismo Institucional, por meio de 
portaria, conforme as indicações de cada unidade envolvida.

§ 2º A participação no Comitê de Prevenção e Combate ao 
Racismo Institucional será considerada serviço público relevan-
te, sendo vedada, contudo, sua remuneração a qualquer título.

§ 3º Poderão ser constituídos subcomitês específicos, a fim 
de possibilitar o exercício simultâneo das atribuições enumera-
das no artigo 3º deste decreto.

Art. 3º Ao Comitê de Prevenção e Combate ao Racismo 
Institucional caberá:

I – tratar de episódios em que houve supostas práticas de 
caráter discriminatório, de conotação étnico-racial, no âmbito 
da esfera administrativa, garantido o sigilo da identidade das 
vítimas;

II – viabilizar a sensibilização do serviço público, por meio 
do diálogo com todas as instituições municipais;

III – apoiar a transparência de dados geridos pelo Muni-
cípio que envolvam episódios de discriminação étnico-racial;

IV – realizar cursos de aperfeiçoamento em questões hu-
manitárias, com recorte específico de proteção e fortalecimento 
da população negra, dos povos indígenas e das comunidades 
tradicionais;

V – elaborar relatórios finais sobre os trabalhos desenvolvi-
dos, com periodicidade anual;

Art. 81. (VETADO)
Art. 82. (VETADO)
Art. 83. (VETADO)
Art. 84. (VETADO)
Art. 85. (VETADO)
Art. 86. (VETADO)
Art. 87. (VETADO)
Art. 88. (VETADO)
Art. 89. Os estabelecimentos destinados ao abate de ani-

mais para consumo deverão observar a Lei Estadual nº 7.705, 
de 19 de fevereiro de 1992, ou lei que venha substituí-la.

Art. 90. (VETADO)
Art. 91. (VETADO)
Art. 92. (VETADO)
Art. 93. (VETADO)
Art. 94. (VETADO)
Art. 95. (VETADO)
Art. 96. (VETADO)
Art. 97. (VETADO)
Art. 98. (VETADO)
Art. 99. (VETADO)
Art. 100. (VETADO)
Art. 101. (VETADO)
Art. 102. As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos do 
Município de São Paulo.

Art. 103. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Mu-
nicipal.

Art. 104. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.465, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 334/19, DO VEREADOR 
SENIVAL MOURA – PT)

Autoriza substituição de mictórios por mic-
tórios ecológicos em prédios públicos na 
Cidade de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a substituição dos mictórios comuns 
por mictórios ecológicos em prédios públicos na Cidade de São 
Paulo.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 30 
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.466, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 296/19, DO VEREADOR 
EDUARDO TUMA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Evento Caminho da 
Paz no Calendário de Eventos da Cidade 
de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do artigo 183-A do seu Regi-
mento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso XVI do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ....................................................
.......................................................................
XVI - no segundo semestre de cada ano:
.......................................................................
o Evento Caminho da Paz, visando ao estímulo da paz 
e à disseminação dos valores culturais das diversas 
comunidades étnicas.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
setembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal 
da Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo 
pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.467, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 92/17, DOS VEREADORES 
RICARDO TEIXEIRA - DEMOCRATAS E ZÉ TURIN - 
REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos 
de vendas de pneus receberem pneus 
usados (inservíveis) para serem retirados 
pelos respectivos fabricantes.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Todos os postos de venda de pneus deverão receber 
os pneus usados dos clientes que comprarem pneus novos 
e não quiserem os usados. Os fabricantes de pneus deverão 
retirá-los nos postos de venda mediante notificação feita por 
estes, em cumprimento à Resolução nº 258, de 1999, do Conse-
lho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA).

Art. 2º O descumprimento da presente Lei acarretará em 
multa aos estabelecimentos que vendem pneus e/ou aos fa-
bricantes de pneus, cujo valor será estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º Caberá aos postos de venda receber e armazenar 
os pneus inservíveis para posterior retirada por parte dos 
fabricantes.

Art. 4º Os postos de venda deverão prezar pela segurança 
e saúde públicas no tocante ao armazenamento dos pneus in-
servíveis, pois se trata de material inflamável que, se queimado, 
emite fumaça tóxica e pode acumular água, criando condições 
para reprodução do mosquito Aedes aegypti.

Art. 5º A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente.

Art. 6º Os fabricantes deverão reutilizar ou descartar os 
pneus usados de acordo com a legislação federal existente.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

e) psicológicas e cognitivas: boa estimulação ambiental 
(sensorial), psicológica e social, incluindo, por exemplo, ativi-
dades recreativas e exploratórias, de modo a prevenir o tédio 
(vazio ocupacional) e a frustração, além de outras emoções 
negativas, como o medo (ansiedade), tristeza (depressão), an-
gústia, estresse, etc, assegurando condições e tratamento que 
evitem sofrimento mental.

Art. 3º Constituem objetivos básicos das ações de controle 
das populações animais:

I - preservar e promover a saúde e o bem-estar da popu-
lação animal;

II - criar, manter, gerir e atualizar sistemas de identificação 
e cadastramento das populações animais do município;

III - criar, implantar e gerir programas de controle repro-
dutivo por meio de esterilização cirúrgica ou química, exceto 
implantações e aplicações nos testículos;

IV - criar, implantar e gerir programas de educação envol-
vendo a guarda responsável de animais;

V - criar, implantar e gerir programas de medicina veteri-
nária preventiva.

Art. 4º Constituem objetivos básicos das ações de preven-
ção e controle de zoonoses:

I - prevenir, reduzir e controlar a morbidade e a mortalida-
de, bem como os sofrimentos humanos e dos animais causados 
pelas zoonoses urbanas incidentes, prevalentes, emergentes ou 
reemergentes;

II - preservar a saúde da população humana mediante o 
emprego dos conhecimentos especializados e experiência em 
saúde pública.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
CAPÍTULO IV
DOS PEQUENOS ANIMAIS
Seção I
Da responsabilidade do proprietário/responsável ou cuida-

dor de pequenos animais
Art. 12. O proprietário/responsável ou cuidador de pe-

quenos animais tem o dever de zelar pelo atendimento das 
necessidades físicas, psicológicas, etológicas e ambientais de 
seu animal.

Art. 13. Todo animal deve estar devidamente domiciliado, 
de modo a se impedirem a fuga ou agravos a seres humanos 
ou a outros animais, bem como dar causa a possíveis acidentes 
em vias e logradouros públicos ou em locais de livre acesso ao 
público.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os cães 
caracterizados como comunitários.

§ 2º Os atos danosos cometidos pelos animais, inclusive os 
comunitários, são de inteira responsabilidade de seus proprietá-
rios/responsáveis ou cuidadores.

§ 3º (VETADO)
§ 4º Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de 

preposto, estender-se-á a este a responsabilidade a que alude 
o presente artigo.

Art. 14. (VETADO)
Art. 15. (VETADO)
Art. 16. (VETADO)
Art. 17. (VETADO)
Art. 18. (VETADO)
Art. 19. (VETADO)
Art. 20. (VETADO)
Art. 21. (VETADO)
Art. 22. Caberá aos condomínios definir as regras de per-

manência e trânsito de pequenos animais em áreas comuns, 
desde que preservado o direito de ir e vir para locomoção entre 
a via pública e os imóveis.

Seção II
Da destinação em caso de morte
Art. 23. Em caso de morte do animal sob guarda do pro-

prietário/responsável ou cuidador, cabe a este a disposição 
adequada do cadáver de forma a não oferecer incômodo ou 
risco à saúde pública.

§ 1º Considera-se disposição adequada do cadáver aquela 
que atenda à legislação sanitária vigente ou o encaminhamento 
das carcaças para cemitérios ou crematórios de animais, devi-
damente licenciados pelos órgãos fiscalizadores competentes.

§ 2º (VETADO)
Art. 24. (VETADO)
Art. 25. (VETADO)
Art. 26. (VETADO)
Art. 27. (VETADO)
Art. 28. (VETADO)
Art. 29. (VETADO)
Art. 30. (VETADO)
Art. 31. (VETADO)
Art. 32. (VETADO)
Art. 33. (VETADO)
Art. 34. (VETADO)
Art. 35. (VETADO)
Art. 36. (VETADO)
Art. 37. (VETADO)
Art. 38. (VETADO)
Art. 39. (VETADO)
Art. 40. (VETADO)
Art. 41. (VETADO)
Art. 42. (VETADO)
Art. 43. (VETADO)
Art. 44. (VETADO)
Art. 45. (VETADO)
Art. 46. (VETADO)
Art. 47. (VETADO)
Art. 48. (VETADO)
Art. 49. (VETADO)
Art. 50. (VETADO)
Art. 51. (VETADO)
Art. 52. (VETADO)
Art. 53. (VETADO)
Art. 54. (VETADO)
Art. 55. (VETADO)
Art. 56. (VETADO)
Art. 57. (VETADO)
Art. 58. (VETADO)
Art. 59. (VETADO)
Art. 60. (VETADO)
Art. 61. (VETADO)
Art. 62. (VETADO)
Art. 63. (VETADO)
Art. 64. (VETADO)
Art. 65. (VETADO)
Art. 66. (VETADO)
Art. 67. (VETADO)
Art. 68. (VETADO)
Art. 69. (VETADO)
Art. 70. (VETADO)
Art. 71. (VETADO)
Art. 72. (VETADO)
Art. 73. (VETADO)
Art. 74. (VETADO)
Art. 75. (VETADO)
Art. 76. (VETADO)
Art. 77. (VETADO)
Art. 78. (VETADO)
Art. 79. (VETADO)
Art. 80. (VETADO)

XVI - gatil: o compartimento destinado ao alojamento, 
manutenção e reprodução de gatos, podendo ser individual 
ou coletivo;

XVII - cuidador principal: pessoa física que se responsabili-
za pela saúde e bem-estar de um animal de estimação mantido 
em vias e logradouros públicos ou em locais de acesso público 
e que se compromete perante a comunidade e o Poder Público 
a suprir as necessidades básicas, estado sanitário e guarda do 
referido animal;

XVIII - equoterapia ou equitação terapêutica: método 
terapêutico e educacional que utiliza equinos dentro de uma 
abordagem interdisciplinar nas áreas da saúde, educação e 
equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pes-
soas portadoras de limitações e/ ou com necessidades especiais, 
visando ao desenvolvimento motor, psíquico, cognitivo e social 
do praticante;

XIX - estabelecimentos veterinários: estabelecimentos defi-
nidos em legislação ou normas vigentes dos Conselhos Federal 
e/ou Regional de Medicina Veterinária;

XX - estabelecimentos comerciais de animais vivos: esta-
belecimentos devidamente autorizados pelo Poder Público Mu-
nicipal que comercializam animais vivos para utilização como 
animais de estimação;

XXI - grandes animais: os das espécies equina, muar, asini-
na, bovina, caprina, ovina e suína;

XXII - guarda responsável: condição na qual o guardião 
de um animal de companhia, enquanto detentor da responsa-
bilidade sobre a vida de um animal, aceita e se compromete 
a cumprir uma série de deveres centrados no atendimento 
das necessidades físicas, psicológicas, etológicas e ambientais 
de seu animal, assim como a prevenir os riscos (potencial de 
agressão, transmissão de doenças ou danos a terceiros) que seu 
animal possa causar à comunidade ou ao ambiente;

XXIII - maus-tratos aos animais: toda e qualquer ação ou 
omissão que cause dor ou sofrimento, tais como:

a) mantê-los sem abrigo ou em lugares com condições 
inadequadas ao seu porte e espécie ou que lhes ocasionem 
desconforto físico ou mental;

b) privá-los de necessidades básicas, tais como alimento 
adequado à espécie e água;

c) lesionar ou agredir os animais (por espancamento ou la-
pidação, por instrumentos cortantes ou contundentes, por subs-
tâncias químicas, escaldantes ou tóxicas, por fogo ou outros), 
sujeitando-os a qualquer experiência que infrinja a Lei Federal 
nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, prática ou atividade capaz 
de causar sofrimento, dano físico, mental ou morte;

d) abandoná-los em quaisquer circunstâncias;
e) obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas 

forças, inclusive a ato que resulte em sofrimento, objetivando 
a obtenção de esforços ou comportamento que não se alcança-
riam senão sob coerção;

f) castigá-los física ou mentalmente, ainda que para apren-
dizagem ou adestramento;

g) criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos 
de higienização (limpeza e desinfecção) ou mesmo em am-
bientes e situações que contrariem as normas e instruções dos 
órgãos competentes;

h) utilizá-los em confrontos ou lutas entre animais da mes-
ma espécie ou de espécies diferentes;

i) provocar envenenamento, mortal ou não;
j) eliminar cães e gatos como método de controle popu-

lacional;
k) não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja 

eutanásia seja necessária;
I) exercitá-los ou conduzi-los presos a veículo motorizado 

em movimento;
m) abusá-los sexualmente;
n) enclausurá-los com outros que os molestem;
o) promover distúrbio psicológico e comportamental em 

situação de distresse ou em condições que não permitam a 
expressão de seus comportamentos naturais;

p) outras práticas que possam ser consideradas e consta-
tadas como maus tratos pela autoridade ambiental, sanitária, 
policial, judicial ou outra qualquer com essa competência;

XXIV - miserabilidade jurídica: presunção relativa da afir-
mação de pobreza, comprovada mediante a subscrição da 
respectiva declaração;

XXV - mordedor vicioso: todo animal causador de mor-
dedura em pessoas ou outros animais de forma repetida ou 
múltipla, em resposta a desafios benignos;

XXVI - pequenos animais domésticos: cães e gatos;
XXVII - pensão para animais: dependências destinadas ao 

alojamento e manutenção temporária de pequenos animais 
domésticos, aves e outras espécies utilizadas como animais de 
estimação;

XXVIII - abrigo para animais: local destinado ao alojamento 
temporário de animais domésticos sem proprietário/responsável 
conhecido;

XXIX - quirópteros: animais da classe dos mamíferos clas-
sificados na Ordem Chiroptera, conhecidos genericamente pelo 
nome de morcegos;

XXX - resgate: remoção de animais soltos ou em condições 
precárias de contenção, sem supervisão, considerados como de 
risco ao trânsito de veículos, à saúde e à segurança da popula-
ção, ou que estejam em sofrimento;

XXXI - recuperação: reaquisição de animal recolhido aos ór-
gãos competentes pelo seu legítimo responsável ou por pessoa 
que dele cuidava normalmente antes do recolhimento;

XXXII - zoofilia: atração ou envolvimento sexual de seres 
humanos com animais de outras espécies;

XXXIII - zoonose: infecção ou doença infecciosa transmis-
sível, de forma natural, dos animais vertebrados ao homem;

XXXIV- lares temporários: domicílios particulares devida-
mente cadastrados no Poder Público Municipal responsáveis 
pelo abrigo temporário e apoio à doação de pequenos animais 
domésticos;

XXXV - necessidades dos animais:
a) fisiológicas e sensoriais: água fresca e dieta balanceada 

que mantenham os animais saudáveis e vigorosos; prevenção, 
rápido diagnóstico e tratamento de doenças, lesões e dor; 
promoção de exercícios e brincadeiras, além de estímulos 
sensoriais do tipo químico (odores, feromônios), visual (pessoas 
e outros animais), auditivo (controle de latidos e barulhos) e 
tátil (interações com animais e pessoas, carícias, massagens e 
escovação regular);

b) físicas e ambientais: espaço suficiente e apropriado para 
definir suas áreas de atividade, por exemplo: para descanso e 
para dormir confortavelmente, para se abrigar e se esconder ou 
se isolar, para eliminação de fezes/urina, etc, garantindo condi-
ções adequadas de sol/sombra, temperatura, umidade, venti-
lação, iluminação, distribuição e acesso a comedouros e bebe-
douros, boa higienização e desinfecção, quando for necessária;

c) comportamentais: ambiente apropriado para expressar 
sua vida e comportamento natural, por exemplo: definir seu 
território e delimitar seu espaço (áreas de atividade), construir 
um ninho, cuidar dos filhotes, correr, saltar, brincar, compe-
tir, socializar, etc, garantindo um bom nível de atividade e a 
oportunidade de escolha (preferências) e alternância dos seus 
comportamentos;

d) sociais: atividades e companhia de animais e/ou pessoas, 
garantindo suas preferências por viverem isolados, em pares ou 
em grupo; garantindo uma boa socialização aos filhotes de cães 
(da 3ª à 12ª semana de vida) e aos filhotes de gatos (da 2ª à 8ª 
semana de vida); oferecendo oportunidades de interações, mo-
dulando os conflitos e brigas, identificando a organização social 
(hierarquia) dentro dos canis; garantindo a presença de áreas 
de isolamento e de afastamento para os gatos, reconhecendo 
o uso do seu espaço;
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MONTAGEM DESTA PLANTA:
-PLANTA ELABORADA COM BASE NO MAPA DIGITAL DA CIDADE DE SÃO PAULO (MDC).

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES

EQUIPAMENTO PÚBLICO "MEMORIAL DOS AFLITOS"

RUA GALVÃO BUENO, Nº 61, 63 e 65 E RUA DOS AFLITOS, Nº 64

SÉ
SÉ

REVISÃO:

PROCESSO SEI Nº 6025.2019/0015893-3

NOTA 1:

DETERMINAÇÃO E D.U.P. ATRAVÉS DO PROCESSO SEI Nº 6025.2019/0015893-3

ÁREA TOTAL A SER DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA...................................................= 451,14 m²
PERÍMETRO / ÁREA : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 1......................................................................= 451,14 m²

09/09/2020 - DESAP 3302 - EST. FELIPE DE ALMEIDA - DESAP 3 - ENG º PAULO.

ÚLTIMO VÉRTICE: 8

NOTA 2:

A EMPRESA OU ORGÃO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PLANTA EXPROPRIATÓRIA

DEVERÁ CONULTAR CGPATRI/SI, PROJ-G E INFO-2 PARA RESGUARDAR O PATRIMÔNIO

MUNICIPAL DE EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS.
09/09/2020 - DESAP 3302 - EST. FELIPE DE ALMEIDA - DESAP 3 - ENG º PAULO.

16.10.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil
(CEI)

  33904500.00  Subvenções Econômicas  396.863,28
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação

Infantil (EMEI)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  1.173.565,28
16.10.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  26.226,02
16.10.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  14.084,26
20.10.26.453.3009.1099  Construção de Corredores de Ônibus
  44905100.00  Obras e Instalações  3.701.218,63
25.10.13.391.3001.1019  Desapropriação de áreas situadas entre ruas Galvão

Bueno e Rua dos Aflitos, para fins de implantação de Memorial dos 
  Aflitos destinado à preservação de achados arqueológicos de 
  memórias dos negros e negras
  44906100.00  Aquisição de Imóveis  2.000.000,00
25.10.13.391.3001.5957  Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico,

Cultural e Arqueológico
  44916100.00  Aquisição de Imóveis  7.287.000,00
84.25.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.705,57
84.25.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  39.733,54
      16.649.279,87

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.998,88
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.876.278,75
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.472,98
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  43.501,34
16.10.12.363.3010.2882  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Municipal de Capacitação e Treinamento (CMCT)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.442,69
16.10.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  52.706,65
16.10.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil

(CEI)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  396.863,28
16.10.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação

Infantil (EMEI)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.173.565,28
16.10.12.366.3010.2823  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Integrado de Jovens e Adultos (CIEJA)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  26.226,02
16.10.12.367.3010.2827  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Bilíngue para Surdos (EMEBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  14.084,26
20.10.26.453.3009.1100  Ampliação, Reforma e Requalificação de Corredores de

Ônibus
  44905100.00  Obras e Instalações  3.701.218,63
25.10.13.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  7.707,72
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  76.173,03
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.763,28
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.924,08
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 8.438,21
25.10.13.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informação e 
Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 4.711,18
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 35.292,63
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 4.927,24
25.10.13.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 43.702,46
25.10.13.391.3001.5415 Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e 
  Arqueológico - Programa De Metas 22.d
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.123,15
 44905100.00 Obras e Instalações 2.042.764,11
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 38.538,59
25.10.13.391.3001.5957 Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e Arqueológico
 44905100.00 Obras e Instalações 1.089.028,43
25.10.13.391.3001.6360 Manutenção e Operação de Equipamentos do Patrimônio Histórico
 33901400.00 Diárias - Civil 2.312,32
 33903000.00 Material de Consumo 805,17
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.312,32
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.766,22
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 4.951,67
25.10.13.391.3001.6361 Políticas de Valorização do Patrimônio Histórico
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.119,65
25.10.13.392.3001.2025 Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
 33901400.00 Diárias - Civil 2.697,70
 33903000.00 Material de Consumo 8.760,84
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.697,70
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103.749,02
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 20.545,34
25.10.13.392.3001.2026 Programação Atividades Culturais Biblioteca Mario de Andrade
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 49.764,88
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 118.488,43
25.10.13.392.3001.2064 Mostra Ecofalante de Cinema Ambiental
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.538,59
25.10.13.392.3001.2391 Manutenção e Operação de Espaços Lúdicos e Educativos - 
  Programa de Metas 14.l
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.891,60
25.10.13.392.3001.2397 Manutenção e Operação de Ruas de Lazer Itinerante - 
  Programa de Metas 17.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.372.359,07
25.10.13.392.3001.3401 Implantação de Pontos e Pontões de Cultura - Cultura Viva
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.010,02
25.10.13.392.3001.4311 Execução do Programa para a Valorização de Iniciativas Culturais
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.751,70
25.10.13.392.3001.4403 Manutenção e Operação de Casas de Cultura
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 94.946,26
25.10.13.392.3001.5400 Construção e Implantação de Espaços Lúdicos e Educativos - 
  Programa de Metas 14.l
 44905100.00 Obras e Instalações 68.915,87
25.10.13.392.3001.5960 Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos Culturais
 44905100.00 Obras e Instalações 148.465,12
25.10.13.392.3001.6353 Políticas de promoção cultural
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.083,09
25.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 365.907,69
 33903100.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
  Outras 6.050,56
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 31.196,11
25.10.13.392.3001.6355 Manutenção e Operação de Bibliotecas Públicas
 33901400.00 Diárias - Civil 3.083,09
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.027,43
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.118,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.696,19
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 31.191,52
25.10.13.392.3001.6356 Programação de Atividades Culturais nas Bibliotecas Públicas
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.348,85
25.10.13.392.3001.6357 Políticas de Promoção Cultural nas Bibliotecas Públicas
 33903000.00 Material de Consumo 529.188,77

25.10.13.392.3001.6358 Subvenção e Contribuições a Entidades Culturais
 33504100.00 Contribuições 289.039,40
 33504300.00 Subvenções Sociais 102.783,29
25.10.13.392.3001.6359 Fomento às Linguagens Artísticas
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 214.277,52
25.10.13.392.3001.6364 Programa Jovem Monitor Cultural
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.853,86
25.10.13.392.3001.6367 Programa de Promoção da Imagem de São Paulo no Exterior
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 19.269,29
25.10.13.392.3001.6372 Oficina nos Equipamentos Culturais
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 123.761,28
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.429,29
25.10.13.392.3001.6381 Lei de Fomento ao Teatro
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48.409,34
25.10.13.392.3001.6383 Fomento ao Circo/ Edital Xamego
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.719,25
25.10.13.392.3001.6391 Programação de Atividades Culturais de Centros Culturais e Teatros
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.079,08
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.838,50
25.10.13.392.3001.6394 Mês do HIP HOP
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 68.174,76
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 205.564,82
25.10.13.392.3001.6399 Realização de Projetos Culturais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.213.398,96
25.10.13.392.3001.6404 Fomento e Difusão do Forró
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.312,32
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.853,86
25.10.13.392.3001.6960 Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
 33903000.00 Material de Consumo 1.113,11
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 48.027,27
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55.243,32
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 92.498,58
84.25.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.705,57
84.25.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33903000.00 Material de Consumo 39.733,54
   16.649.279,87

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de se-
tembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.753, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.131.510,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.131.510,00 

(seis milhões e cento e trinta e um mil e quinhentos e dez 
reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
83.10.16.482.3002.5408  Regularização Fundiária - Programa de Metas 18.a
  44905100.09  Obras e Instalações  6.131.510,00
      6.131.510,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de se-
tembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.754, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.871.857,69 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal da Cultura, da Secretaria do Governo 
Municipal, da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, 
da Subprefeitura Perus/Anhanguera e do Fundo Municipal de 
Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.871.857,69 

(cinco milhões e oitocentos e setenta e um mil e oitocentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  387.122,18
11.20.04.122.3024.2419  Ações de Desestatização - Programa de Metas 32
  33903500.00  Serviços de Consultoria  226.800,00
12.10.15.543.3022.1193  Obras e Serviços nas Áreas de Riscos Geológicos
  44905100.00  Obras e Instalações  171.421,40
12.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903000.00  Material de Consumo  2.347.236,00
16.15.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  700.174,52
25.10.13.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  146.250,00
25.10.13.391.3001.5957  Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico,

Cultural e Arqueológico
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  50.052,98
25.10.13.392.3001.2391  Manutenção e Operação de Espaços Lúdicos e Educativos -

Programa de Metas 14.l
  33903000.00  Material de Consumo  35.800,00
25.10.13.392.3001.6393  Programação de Atividades Culturais do Centro Cultural

São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  450.000,00
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  5.987,16
73.10.23.695.3015.1021  Projetos de Fomento ao Turismo
  44905200.02  Equipamentos e Material Permanente  558.513,45
84.10.10.301.3003.1503  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros de

Atenção Psicossocial, SRT, SMT e UA
  44505100.00  Obras e Instalações  792.500,00
      5.871.857,69

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  387.122,18
11.20.04.122.3024.5411  Projetos de Desestatização - Programa de Metas

32
  44903500.00  Serviços de Consultoria  226.800,00

VI – conscientizar a população, inclusive por meio de ações 
publicitárias, sobre o direito de não ser submetida às ações ou 
omissões de que trata o § 1º do artigo 1º deste decreto.

Art. 4ºDeverá ser disponibilizado canal centralizado de 
atendimento acessível a qualquer pessoa vítima de discrimina-
ção étnico-racial ocorrida em relações laborais no âmbito da 
Administração Pública Municipal, independentemente do órgão 
ou entidade em que se encontre o agente público prestando 
serviços e da espécie de vínculo laboral da pessoa discriminada 
com a Administração Pública Municipal.

§ 1º O canal centralizado a que se refere o “caput” deste 
artigo também deverá disponibilizar, aos agentes públicos, 
atendimento especializado na orientação e recebimento de 
denúncias relativas à discriminação étnico-racial, assegurado o 
sigilo de informações.

§ 2º Caso a vítima opte por formalizar a denúncia, serão 
adotadas as medidas disciplinares previstas na legislação 
vigente.

Art. 5ºÀ Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania, por meio da Coordenação de Promoção da Igualdade 
Racial, responsável pelo canal centralizado de atendimento de 
que trata o art. 4º deste decreto, incumbirá registrar todos os 
atendimentos, sistematizar dados e elaborar diagnósticos da 
ocorrência de discriminação étnico-racial no âmbito da Admi-
nistração Pública Municipal, resguardado o sigilo de informa-
ções, de forma a qualificar as políticas de prevenção e combate 
ao racismo institucional.

Art. 6º A situação da pessoa denunciante deverá ser acom-
panhada pela Coordenação de Promoção da Igualdade Racial, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, com 
o objetivo de proteger sua integridade física e psicológica, por 
meio dos Centros de Referência de Promoção da Igualdade 
Racial e demais serviços da rede pública de direitos humanos 
e cidadania.

Art. 7º Nas situações em que for constatado que o agente 
público denunciado não integra a Administração Pública Mu-
nicipal, relatório descritivo e analítico, elaborado pelo Comitê 
de Prevenção e Combate ao Racismo Institucional, deverá ser 
encaminhado ao órgão de investigação da esfera competente, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 
Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 
cargo de Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 
Municipal

Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.750, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, os imóveis particulares situados 
no Distrito da Sé, Subprefeitura da Sé, ne-
cessários à implantação do Memorial dos 
Aflitos.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “k”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito da Sé, Subprefei-
tura da Sé, necessários à implantação do Memorial dos Aflitos, 
contidos na área de 451,14m² (quatrocentos e cinquenta e um 
metros quadrados e catorze centímetros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, indicado na planta P-33.283-
-A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, a qual 
se encontra juntada no documento nº 033029030 do processo 
administrativo SEI nº 6025.2019/0015893-3.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.
ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DO DECRETO Nº 59.750, 

DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

DECRETO Nº 59.751, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 460.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura e da Subprefeitura Itaim 
Paulista,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 460.000,00 

(quatrocentos e sessenta mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
   460.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.2139 E2156 - Recursos para Secretaria Municipal de Cultura
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
58.10.15.451.3022.1655 E7567 - Cobertura da Quadra e Melhoramento do Espaço com 
  Telecentro, Creche e Pista de Skate, Aparelhos de Ginásticas, 
  Corrimão dos Escadões, da Rua Talamanca e Corrimão na 
  Rua Uacanga, 1.101,Jardim Paiolzinho, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1664 E7580 - Requalificação Sociedade Amigos do Jardim Guarujá e 
  Chácara Santana, Rua Bartolomeu dos Santos, 541, 
  Chácara Santana, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1665 E7581 - Requalificação das Quadras, Associação Moradores do 
  Jardim Guarujá, Avenida Guarujá, 311, Jardim Guarujá, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1666 E7583 - Reforma de Quadra, Rua do Bombeiro, S/N, Vila Calu, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1667 E7584 - Reforma Passagem, Rua Alice Léo, Alt 23    
(Travessa Vitória Brasil), Jardim Ângela, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1668 E7585 - Reforma da Área Social, CDC São Francisco, 
  Rua Tamaulipas, 222, Jardim Tapera, CEP: 04918-270, SP/M'Boi
 44905100.00 Obras e Instalações 30.000,00
58.10.15.451.3022.1669 E7589 - Reforma da Área Municipal, Rua Beijamin Cosin, S/N, 
  Jardim Vera Cruz, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
58.10.15.451.3022.1670 E7590 - Reforma da Associação Unidas de Moradores Chácara 
  Santana, Rua Manuel Vieira Sarmento, 229, Chácara Santana, SP/M'Boi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

58.10.15.451.3022.1671 E7591 - Cobertura Quadra, Associação Esportiva Unidos do 
  Paque Paiozinho, Rua Talamanca, 1102, Parque Paiolzinho, SP/M'Boi
 44905100.00 Obras e Instalações 30.000,00
59.10.15.452.3022.2203 E7621 - Manutenção/Adequação de Logradouro, Travessa Boa Vista, 
  Trav. Rua Quilaraiba S/N, Jd. Tangara, SP/CS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
  460.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de se-
tembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

DECRETO Nº 59.752, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 16.649.279,87 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Transportes, do Fundo Municipal de Saúde e da 
Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

16.649.279,87 (dezesseis milhões e seiscentos e quarenta e 
nove mil e duzentos e setenta e nove reais e oitenta e sete 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.452.3005.2386  Manutenção e Operação de Praças, Canteiros Centrais e

Remanescentes - Programa de Metas 5.a
  33903000.00  Material de Consumo  16.482,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904500.00  Subvenções Econômicas  8.998,88
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  1.876.278,75
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  4.472,98
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  43.501,34
16.10.12.363.3010.2882  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Centro

Municipal de Capacitação e Treinamento (CMCT)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  6.442,69
16.10.12.365.3010.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação

Infantil(CEMEI)
  33904500.00  Subvenções Econômicas  52.706,65
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